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    A imagem cinematográfica detém um grande poder afetivo que justifica a sua realidade. A sua realidade prática desvalorizada corresponde a uma realidade afetiva eventualmente acrescida, realidade esta que chamamos de encanto da imagem. Por ele, há uma renovação ou exaltação a visão das coisas banais e quotidianas, atraindo as projeções-identificações imaginárias, muitas vezes, melhor do que a vida prática.




    A participação do espectador interioriza-se, torna-se intensa em termos afetivos, operam-se verdadeiras transferências entre a alma do espectador e o espetáculo na tela. Há uma lei antropológica geral que diz que nós nos tornamos sentimentais, sensíveis e lacrimejantes logo que somos privados de nossos meios de ação. Ele vê o mundo entregue as forças que lhe escapam, tudo passa facilmente do grau afetivo ao grau mágico.




    Edgar Morin
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APRESENTAÇÃO





    O protagonista do clássico filme italiano Ladrões de Bicicleta nos ajuda a entender, profundamente, o tema da exclusão social, por meio de uma sensível e tocante vivência afetiva, que se dá graças ao contato com a linguagem imagética. Ricci, um pai de família em grandes dificuldades financeiras, busca a sua inclusão na legalidade/moralidade oficial, por meio da conquista do emprego formal de colador de cartazes de cinema na rua. A sua bicicleta, além de uma ferramenta de trabalho essencial, é uma espécie de metáfora desta possibilidade de inclusão oficial. Ao ter a sua bicicleta furtada no primeiro dia de trabalho, ele desce aos infernos da informalidade reinante na Roma do pós-guerra. Vai até a polícia, confirmando a ordem legal/moral oficial, mas é instruído, por seus próprios agentes, a procurar a sua bicicleta por conta própria. Ricci vai adentrar no universo da informalidade, de forma dolorosa para seus padrões morais rígidos, que são confirmadores da legalidade oficial.




    O universo oficial confirma o inoficial e o legitima, este é um paradoxo crucial presente no filme. Com a ajuda de um conhecido, Ricci visita um amplo e aberto mercado informal de bicicletas furtadas, que subverte explicitamente a ordem legal e moral dominante. A polícia é retratada como inoperante na tentativa de reafirmação da legalidade imposta. Quando finalmente encontra o homem desfavorecido, que furtou a sua chance de inclusão, ele se depara, mais uma vez, com a institucionalização da ordem ético-jurídica informal, que é, perante a polícia, mascarada, socialmente, pelo sentimento de honestidade e fragilidade social. O suposto infrator mora em um bairro pouco abastado, mas tem total apoio da comunidade, inclusive de grupos informais mafiosos. Sem provas legais, mais uma vez, ele percebe a impossibilidade de reafirmação da ordem oficial. É ameaçado de crime de difamação do rapaz, pelos locais.




    Neste momento, aparece o clímax ético-jurídico do filme. Paradoxalmente, Ricci é compelido a ver a burla da ordem ético-jurídica oficial como a única saída de confirmá-la. Ele tenta furtar, ilegalmente, uma bicicleta, na tentativa desesperada de manter, legalmente, seu emprego, mas é capturado, logo em seguida, sob o olhar reprovador do grupo, a legalidade/moralidade dominante se volta contra o seu ato. Por sorte ele é perdoado, em termos morais, pelo proprietário e não vai preso. Na cena final, Ricci e seu filho parecem muito angustiados, transmitem ter vivido a dura experiência moral de que a exclusão social radical impossibilita a reafirmação da ordem ético-jurídica dominante imposta, em termos profundos e autênticos. Em situações onde predomina o ceticismo moral e jurídico, é preciso burlar a ordem para reafirmá-la. De certa forma, Ricci se humaniza ao tomar consciência deste limite trágico, dos abusos e da injustiça que sofre.




    Percebemos um sentimento final e profundamente humano do absurdo da exclusão social. Não há espaço moral para Ricci ter a propriedade da bicicleta, para recuperá-la, em termos jurídico-oficiais, e nem para furtá-la em termos não oficiais. A busca pela legalidade torna Ricci mais um ladrão de bicicleta nas ruas de Roma. Esta é a sua tragédia, que é uma metáfora de uma condição social difícil mais abrangente. Ele é um excluído do mundo da formalidade e também da informalidade, não há condições para manter a sua sobrevivência, ele é aniquilado como sujeito social. Impossível não perceber como este filme, apesar de ter sido dirigido em 1948, por Vittorio de Sica, com atores não profissionais, no período de crise do pós-guerra italiano, nos ajuda a compreender os problemas sociais e crises de legitimidade que afetam o mundo até hoje. Ousamos dizer que a experiência estética e intelectual desta película nos expõe a problemática da exclusão de forma muito mais clara e impactante do que um texto teórico poderia fazer, pois sentimos a exclusão como realidade, como experiência existencial, não como mero conceito teórico abstrato, apreendido de modo estritamente racional. Partimos desta premissa no desenvolvimento desta obra.




    Este livro resulta de uma agregação de textos e estudos que têm sido pensados e desenvolvidos ao longo do período da nossa passagem no magistério como professora de Filosofia do Direito e outras disciplinas afins. No início, o uso do cinema apareceu como um recurso pedagógico auxiliar de ilustração de conceitos jurídico-filosóficos, que pareciam muito abstratos para os alunos, que não conseguiam realmente compreendê-los e aproximá-los da realidade. Com o tempo dado pela experiência docente, o trabalho cresceu e se aprofundou, passando a ser um meio de expansão da análise interdisciplinar, ao possibilitar um aumento da reflexão crítica em torno de temas que envolvem o universo jurídico em sua abrangência humana. Em 2006, publicamos nosso primeiro livro Cinema e Filosofia do Direito: um estudo sobre a crise de legitimidade jurídica brasileira, focado, diretamente, na análise de filmes nacionais.1 Comprovamos, nesta primeira obra, que o cinema pode ser um importante referencial de apreensão cognitiva de problemas humanos que envolvem o direito, na sua abordagem filosófica.




    O cinema, nesta perspectiva, não é puro entretenimento comercial, mas uma forma de produção artística contemporânea, que engloba todas as demais de maneira única. Articula, para produzir significado, várias linguagens artísticas como a música, a fotografia, o teatro, a literatura, a dança e outras mais. A percepção da imagem produz o chamado efeito do real, adquirindo alto poder de penetração mental, viabilizando a reflexão crítica de temas, de forma completa. Ele une reflexão racional com a manifestação emocional do sentir o tema, favorecendo o que chamamos de interdisciplinaridade existencial e a humanização do indivíduo.




    Segundo HILTON JAPIASSU, em sua obra clássica intitulada Interdisciplinaridade e patologia do saber, as relações interdisciplinares figuram, em primeiro lugar, como uma exigência interna das ciências humanas, como uma forma de aprimoramento da realidade que elas visam conhecer. Mas se impõem, concomitantemente, como uma exigência externa, ou seja, como uma forma do homem responder às necessidades da ação, na forma de uma interpretação global da existência humana. Para o autor, conhecimento e ação devem se conjugar de forma dinâmica, ele critica o puro conhecimento enciclopédico, desvinculado da realidade que na cerca. O conhecimento interdisciplinar pode ser visto como uma espécie de remédio mais adequado a cancerização ou à patologia geral do saber. No entanto, o autor alerta que, se estas análises permanecerem superficiais, os remédios propostos também não atingirão o fundo das coisas, podendo até torná-las mais graves.2




    A interdisciplinaridade vai além da mera junção mecânica de temas, como ocorre na perspectiva pluridisciplinar, exigindo integração de análises, que geram um novo raciocínio. Tem por característica essencial a incorporação dos resultados de várias disciplinas, tomando-lhe de empréstimo esquemas conceituais de análise com o intuito de integrá-los, depois de havê-los comparado e julgado. Envolve a troca generalizada de informações no meio científico, ampliando a sua formação geral, questionando a acomodação dos cientistas em seus pressupostos implícitos. Engaja o trabalho em equipe e a educação permanente, na forma de reciclagem continuada, no intento de preparar melhor os indivíduos para a formação profissional, que cada vez mais exige uma formação polivalente.3




    JAPIASSU alerta que esta nova metodologia pode estar sujeita a modismos inconsistentes, e, neste sentido, poderia ser difícil apreendê-la com rigor, já que seu domínio é vasto e complexo. Levanta algumas questões instigantes. Ela surgiu na Europa, em meados dos anos sessenta, mas poderia ser importada por países em desenvolvimento? Ela seria um empreendimento realmente sério? Ela não poderia encorajar o diletantismo, os conhecimentos superficiais ou as ilusões de saber?4




    O autor responde suas indagações traçando considerações críticas ao papel das universidades, que fragmentaram o saber em migalhas, pulverizado num número crescente de especializações, promovendo o divórcio esquizofrênico entre uma universidade cada vez mais compartimentada e uma realidade dinâmica sempre percebida num todo concreto e indissociável. A universidade tem feito tudo o que pode para limitar e condicionar os indivíduos a funções estreitas e repetitivas, impedindo que suas potencialidades intelectuais desabrochem.5




    Sem menosprezar as questões críticas levantadas por JAPIASSU, consideramos ser possível um estudo interdisciplinar sério e não identificado com modismos superficiais. As críticas do educador são extremamente atuais em relação ao que ocorre no ensino do direito em geral, onde, nos cursos de graduação, ainda prevalece o estudo dogmático jurídico, visto de forma distorcida e alijado de teorias jurídicas críticas próximas à realidade social.




    Verificamos que muitas tentativas de aproximação de estudos do direito com o cinema estão sendo desenvolvidos sem uma metodologia interdisciplinar séria, apenas como pura expressão de um modismo sem consistência concreta. É comum observarmos como sinopses de filmes aparecem como mera ilustração de análises dogmáticas, sem a menor conexão temática, caracterizando um mero agregado pluridisciplinar mal desenvolvido. Muitas vezes, a própria escolha dos filmes mostra-se pouco feliz por não apresentar a profundidade exigida, já que é estritamente focada na tentativa de análise de filmes comerciais hollywoodianos, que não permitem uma reflexão consistente e profunda.




    A nossa proposta de estudo leva em conta a necessidade de aproximação dialógica e integrada entre filmes e textos teóricos, com a seleção prévia de temas a serem destacados. O cinema e as artes em geral são poderosos instrumentos de crítica social e expansão da capacidade de pensamento, não de sua banalização. O filósofo e o artista têm algo em comum: são questionadores natos de todo e qualquer sistema de controle social ou existencial. Sabemos que o estudo dogmático jurídico se compõe de uma estratégia persuasiva e tecnológica de aceitação acrítica da validade das normas postas, visando a sua aplicação prática, na decisão de conflitos.




    Todavia, esta artificialidade não pode ser confundida com a efetiva exclusão da realidade e com o desprestígio das teorias que estudam o direito com o viés mais crítico e real. Ao contrário, sabemos que um competente raciocínio dogmático, com efetivo poder de persuasão, visando viabilizar a tomada de decisões, tem por base cognitiva a boa formação crítica das chamadas teorias zetéticas filosóficas. Por outro lado, o estudo da linguagem fílmica incentiva a interpretação da vivência social, também calcada na imagem, e não apenas na palavra escrita. Esta capacidade de interpretação imagética alargada é extremamente importante para aquele que atua ou vai atuar em ambientes jurídicos em que predomina a interação pragmática de audiências e julgamentos e o uso da retórica persuasiva, que se vale de dissimulações e manipulações de sentido. Em virtude da miopia pedagógica, o estudante de direito é singularmente estimulado a interpretar textos, como se a imagem não fizesse parte de seu universo profissional futuro.




    Somente o estudioso que tem um raciocínio alargado sobre o direito consegue fazer os recortes estratégicos necessários, no campo da interpretação dogmática. Aquele que conhece a linguagem jurídica, vista como imagem e palavra, do ponto de vista crítico, consegue manipulá-la e conformá-la em prol da captação da adesão do seu interlocutor. No mundo complexo pós-moderno atual, vivenciamos problemas de legitimidade jurídico-política que, muitas vezes, colocam em xeque a própria imperatividade das leis estatais e sua relação com a moralidade institucional.




    Isto exige do estudioso e do futuro prático uma visão alargada e interdisciplinar dos estudos jurídicos, bem como um aumento de sua sensibilidade humana. Embora a atual divisão curricular das faculdades de direito favoreça, teoricamente, o equilíbrio entre disciplinas de cunho zetético e dogmático jurídico, na prática do ensino, ainda se observa uma falta de integração efetiva entre elas. No seio deste estudo interdisciplinar, ganha relevo o conhecimento jurídico-crítico relacionado ao universo artístico, neste caso, destacado pelo cinema. A linguagem do cinema pode ser trabalhada na perspectiva do incremento cultural do estudante ou do profissional do direito, como parte integrante da sua formação zetética primordial.




    A escolha dos filmes, todavia, tem de ser muito adequada, pois deve permitir um aprofundamento cognitivo relevante, não a banalização dos temas, com a afirmação simplificada de ideias maniqueístas. Nesta obra, fizemos uma seleção fílmica muito sincera, calcada na afirmação de sua pertinência artística, com material já explorado em sala de aula, com ótimo resultado pedagógico. Acreditamos que esta seleção tem muito a oferecer e a acrescentar na compreensão de temas que envolvem o universo jurídico em sua complexidade. Dividimos o livro em seis capítulos. No primeiro, faremos uma abordagem metodológica geral sobre o papel do cinema como forma de ampliação do conhecimento crítico, que consideramos ser importante. Nos demais capítulos, faremos uma exposição temática mais particular, com a escolha de cinco temas relevantes da Filosofia do Direito, expostos em linhas gerais, e a correspondente análise de cada filme, detalhada e integrada ao tema, não como mera exposição ilustrativa de uma sinopse resumida. Veremos como cada filme analisado provoca uma releitura distinta da temática proposta, favorecendo, de forma extraordinária, a ampliação da nossa capacidade de pensamento crítico sobre o direito, sem resultar em simplificações maniqueístas.
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Capítulo 1




    A ARTE DO CINEMA COMO FORMA DE REFLEXÃO COGNITIVA INTERDISCIPLINAR




    Estava à toa na vida




    O meu amor me chamou




    Pra ver a banda passar




    Cantando coisas de amor




    A minha gente sofrida




    Despediu-se da dor




    Pra ver a banda passar




    Cantando coisas de amor




    O homem sério que contava dinheiro parou




    O faroleiro que contava vantagem parou




    A namorada que contava as estrelas parou




    Para ver, ouvir e dar passagem.




    (Chico Buarque, A Banda)




    CINEMA E AMPLIAÇÃO DA CONSCIÊNCIA SUBJETIVA:ALGUMAS REFLEXÕES PROPOSTAS PELO FILME O LEITOR




    O filme O Leitor, baseado em romance homônimo de Bernhard Schlink e dirigido pelo britânico Stephen Daldry, mostra um tocante quebra-cabeça imagético sobre nossa condição humana imperfeita, mas, ao mesmo tempo, sensível e vulnerável. O filme faz reflexões pautadas na história alemã, depois do nazismo, tendo por protagonistas Michael Berg (David Kross/Ralph Fiennes), e Hanna Schmitz (Kate Winslet), que vivem uma história pessoal que começa em 1958, quando Michael tinha quinze anos, e Hanna trinta e seis. Termina em 1988, com a morte de Hanna. De fato, o filme se inicia em 1995, Michael é um advogado que vive sozinho, depois de seu divórcio e começa a lembrar de sua adolescência, com ar de muita tristeza, percebemos que seu passado esconde algo muito dolorido. Ele marca um encontro com a sua filha que não vê há algum tempo.




    Voltamos ao ano de 1958 e ficamos sabendo que Michael, por obra do acaso, teve um encontro com Hanna, então cobradora do bonde urbano. Ela o ajudou a voltar para casa numa crise perigosa de escarlatina no momento em que desceu do bonde e parou para vomitar em seu prédio. O romance inicia quando ele vai, já restabelecido, três meses depois, agradecê-la no local modesto em que ela morava. O cunho do relacionamento, bastante sexual e particular, é a primeira experiência íntima de Michael. Com o tempo, o adolescente perde a vergonha que o inibia, mas, como se trata de uma afronta aos valores morais dominantes na época, os encontros são mantidos em segredo da família do rapaz. Michael vai ficando fascinado por Hanna e se afasta de seus amigos. Hanna é sua mentora na descoberta da sexualidade e no amor, mas, pouco tempo depois, ela pede que ele leia, em voz alta, obras clássicas da literatura. O relacionamento parece se tornar mais profundo, apesar das poucas semanas. Hanna destaca que Michael é muito bom na leitura, já que ele põe energia emocional nas palavras. Ela se emociona muito com a arte da literatura e pede que a leitura seja feita antes do sexo. Para nós espectadores, inicialmente, parece tratar-se de um simples fetiche. Hanna é uma figura misteriosa, disciplinada, mas solitária, que mistura sensibilidade e um certo distanciamento humano inalcançável e indecifrável. A interpretação de Kate Winslet é precisa, do ponto de vista emocional, para captar esta complexidade. Eles chegam a fazer uma curta, mas lúdica viagem de bicicleta pelo campo e Hanna se emociona muito quando assiste a um pequeno coral numa antiga igreja. Tudo parece ir relativamente bem até o dia em que ela é promovida e convidada a trabalhar no escritório da empresa de transporte. Sem maiores explicações, Hanna vai embora, friamente, deixa o emprego e a moradia, sem fornecer qualquer justificação para Michael, sem se despedir dele. O rapaz abandonado enfrenta uma grande decepção amorosa que parece afetar a sua vida emocional para sempre.




    O filme dá um salto de oito anos, Michael vai estudar Direito em Heidelberg, mas sua vida dá uma nova reviravolta, quando ele vai assistir a um dos julgamentos dos colaboradores com o nazismo, que ocorriam na época, junto com seu professor. Ao ouvir a sua voz, ele imediatamente reconhece a presença de Hanna como uma das rés em julgamento, o acaso fez o seu papel novamente. Ao ser interrogada, o juiz pergunta se ela, mesmo tendo sido promovida na empresa Siemens, livremente, optou em trabalhar no campo de concentração de Auschwitz, em 1943, e, depois, em um campo menor perto da cidade de Cracóvia. Ela diz que sim, que se candidatou a uma vaga de guarda, com natural assertividade. Michael passa a enfrentar uma crise moral muito séria, a partir deste momento, porque ele representa a geração alemã que cresceu no pós-guerra e assimilou valores de repúdio aos massacres e genocídios perpetrados. Repentinamente, a mulher que mais amou em sua vida, era a que mais repudiava em termos morais e políticos, pelas mortes que promoveu. A interpretação do jovem ator David Kross é muito convincente ao enfrentar esta angústia.




    No julgamento, vemos a ruptura valorativa sofrida pela Alemanha. Hanna ainda está presa aos padrões morais da guerra, onde havia valorização absurda e extremada da hierarquia burocrática. Sua fala está muito próxima ao que HANNAH ARENDT, brilhantemente, chamou de banalidade do mal, onde o respeito a regra e a eficiência tornaram-se mais importantes do que a reflexão humana crítica. Percebe-se o contexto histórico em que a aceitação da legalidade, como ideal da afirmação de um modelo de legitimidade legal-racional, independentemente, da avaliação crítica de seu conteúdo, passou a ser o valor moral mais importante. Mas o contexto moral dominante no julgamento é o de claro repúdio ao nazismo e ao seu legalismo formal, não só do ponto de vista das vítimas, mas inclusive por parte das autoridades julgadoras. Hanna e outras mulheres são acusadas, por uma criança sobrevivente que se tornou uma jovem escritora, Ilana Mather, de deixarem trezentas mulheres permanecerem presas numa igreja, para morrerem queimadas, durante um incêndio, em evento chamado de marcha da morte, depois que o campo de Auschwitz foi evacuado. Foram também responsáveis pela indicação pessoal e periódica de dez mulheres cada uma para morrerem na câmera de gás, depois de terem sido obrigadas a trabalhar. Quando indagada sobre o porquê da necessidade da escolha, ela diz, afirmando a burocracia do mal praticada com banalidade, de forma assertiva: precisávamos de mais espaço para as novas que chegavam, e ainda pergunta ao juiz, o que para ela ainda parece óbvio: o que o senhor faria? Michael, inclusive, fica sabendo, que Hanna oferecia a proteção temporária para algumas moças jovens mais frágeis, que se tornavam suas leitoras, antes de serem enviadas para a câmara de gás. Oferecia local para dormir e comida, mas depois as enviava à morte. Ele toma ciência de que não foi o primeiro nesta tarefa intelectual de apoio a Hanna e chora, em desespero.




    O ponto mais polêmico, em termos valorativos, para Michael, está por vir. Motivado pelo que assiste no julgamento, ele visita, na Polônia, o mortífero campo de concentração de Auschwitz e se depara com o horror do passado frente a frente. Depois de reafirmar, com extrema assertividade, para o juiz, que fechou o portão e expôs trezentas mulheres à morte porque era sua obrigação, como guarda, garantir a ordem e evitar que elas fugissem, percebemos, claramente, aquilo que foi destacado por HANNAH ARENDT: Por parte de uma pessoa comum como Hanna, não ocorreu intenção direta de prejudicar os outros, ou uma motivação de ódio pessoal contra os judeus, apenas houve o cumprimento impessoal e eficiente de ordens, consideradas legais na época. O professor de Michael destaca a importância do direito sobre a moralidade, afirmando que a condenação por homicídio só poderia ser feita, se o dolo, ou seja, a intenção de matar fosse comprovada, de acordo com leis da época, não com as atuais. Das oito mil pessoas que trabalharam em Auschwitz, apenas seis tinham sido condenadas até aquele momento.




    Apesar de tudo, percebemos que o depoimento de Hanna é mais sincero do que o das outras acusadas, que tentam desmentir tudo e que a indicam como responsável pelo fechamento do portão da igreja, firmado em relatório burocrático escrito a mão. Ela nega, inicialmente, com assertividade, que seja a responsável e que tenha escrito o relatório indicado. Todavia, quando o juiz propõe que a sua letra seja confrontada, sob forte tensão, ela acaba assumindo a autoria, dizendo que o teste não seria necessário. Neste momento, Michael, assim como nós espectadores, percebemos o seu segredo maior: ela não poderia ter sido a responsável e escrito aquele relatório, pois era iletrada, não sabia ler e escrever, mas não admitia, sob hipótese alguma, tornar este fato público. Este segredo explica a súbita saída dos empregos, depois de ser promovida, explica a busca do seu emprego de guarda no campo de concentração e a sua extrema dependência da leitura em voz alta.




    Hanna tem um senso moral forte em torno da vergonha de ser analfabeta, é capaz de se deixar condenar, de forma mais grave, para não revelar isto em público, facilitando a verificação jurídica inadequada do fato em si. Ela tem a capacidade de se comover com a literatura, com o canto religioso, mas a banalidade do mal, construída pela máquina ideológica, a impede de perceber o malefício humano de seus atos, o horror moral de deixar trezentas pessoas morrerem queimadas vivas, mesmo em confronto com seus opositores morais e jurídicos, por ocasião do julgamento. Apesar do depoimento assertivo de Hanna, ela se constrange e se emociona, visivelmente, ao se perceber minoritária, ao saber como seus atos passaram a ser repudiados no contexto do pós-guerra. Por outro lado, o filme não deixa de assinalar o forte ressentimento moral das vítimas, justificado pelo seu sofrimento, compondo um interessante caleidoscópio moral antagônico, mas jamais maniqueísta. No fundo, percebemos que a tragédia do nazismo atinge a todos, as vítimas, os algozes, de qualquer modo, e mesmo as gerações posteriores, como a de Michael.




    A película nos impõe este desafio moral para reflexão: Hanna prefere assumir uma culpa, e uma pena maior do que lhe era devido, a revelar sua limitação linguística. Michael consulta o professor sobre o caso: afinal, ele deveria ou não revelar à justiça o que sabe? Seria correto, do ponto de vista moral, expor o segredo de Hanna contra a vontade dela? O professor (Bruno Ganz) que tinha anteriormente afirmado que é a lei que rege a sociedade, não a moral, muda de opinião e o aconselha a falar com ela para revelar o que sabe, dizendo que seria a concretização de um dever moral. O estudante chega a ir até a prisão, mas, um pouco antes de encontrá-la, desiste e vai embora, ele não consegue se aproximar dela. Sua decisão moral favorece a condenação de Hanna a pena perpétua maior do que a das outras acusadas, por uma responsabilidade ilícita que não era dela, de fato. Michael carregará este incômodo moral pelo resto da sua vida, sem que haja qualquer verbalização clara, tudo é percebido pela linguagem imagética do desconforto silencioso.




    Alguns anos depois, percebemos que sua vida pessoal é infeliz e incompleta, ele não lida bem com o passado e não consegue se envolver, emocionalmente, com alguém, inclusive com sua própria filha. Há indícios claros de que ainda ama Hanna, embora não consiga mais se aproximar dela, em repulsa moral aos seus atos praticados no passado. Ao visitar a sua mãe acompanhado da filha, em 1978, para avisá-la do divórcio, ele encontra romances da época em que conheceu Hanna e um gravador em seus pertences. Apesar da impossibilidade de relacionamento concreto, Michael começa a gravar, em fita cassete, a leitura de livros e passa a enviá-los para ela, na penitenciária, em forma contida de manifestação de afeto. A interpretação de Ralph Fiennes é magistral para mostrar, através do silêncio, o afeto que cala e que não pode ser manifesto, mas faz o coração doer. Hanna está sofrida e envelhecendo muito rápido, mas o gesto de Michael a incentiva a aprender a ler e escrever sozinha, comparando as fitas gravadas com os livros escritos, que estavam na prisão. Ela envia pequenas cartas, com redação primária e tenta um contato mais profundo, mas Michael recusa escrever qualquer reposta. O envio das fitas permanece por muitos anos. Por fim, quando o Estado resolve liberá-la, depois de vinte anos, ele é contatado para apoiá-la, já que ela não tem parente nem amigos.




    Já estamos em 1988 e, pela primeira vez, eles se reencontram, a decadência física de Hanna é brutal. A conversa é amigável, mas tem um tom formal. Michael providenciou emprego e moradia para Hanna, mas percebemos que ela esperava rever um contato humano maior, que a frustra. Michael pergunta se ela teve tempo de pensar no passado que viveu no período nazista, mas ela responde, incomodada, que a sua revisão moral não trará os mortos de volta. Quando ele volta para acompanhá-la na saída, uma semana depois, recebe a notícia de que ela cometeu o suicídio, pedindo a Michael, através de carta, que ele entregue um dinheiro que está guardado numa caixinha velha de chá para a vítima judia que sobreviveu ao incêndio e fez a denúncia ao tribunal. O suicídio de Hanna é misterioso, mas pode ser um indício de uma revisão moral de seus atos, nos moldes dos novos tempos, ou talvez da afirmação de uma consciência da incapacidade moral de adequação a esta nova Alemanha, ou a este novo universo valorativo, que repudia o que ela fez como sendo atos ilícitos e imorais. Ela disse a Michael, no último encontro, que, antes do julgamento, nunca foi obrigada a fazer qualquer tipo de avaliação moral sobre o seu passado nazista. Michael chora em desespero ao visitar a cela de Hanna, porque é obrigado a reconhecer que o seu amor por ela era de fato irrealizável, apesar de permanecer vivo nele.




    Ele atende a última vontade de Hanna, vai até Nova York, visita a senhora Marther, em um rico apartamento. A conversa é emocionada e Michael acaba revelando, pela primeira vez, o seu breve romance de juventude com Hanna. Entrega a caixinha de chá, com o dinheiro, e a senhora Marther se recorda que tinha uma parecida, com palavras escritas em alfabeto cirílico, quando criança, onde guardava pertences de cunho emocional. O pequeno objeto foi levado ao campo de concentração e posteriormente furtado. Ela recusa o dinheiro, como forma de compensação, e observamos que, nem mesmo os julgamentos oficiais puderam trazer uma real conciliação humana, diante de tanto sofrimento. A fala de Michael espelha a perspectiva de uma Alemanha ainda constrangida diante do passado nazista. Ele decide destinar o dinheiro, em nome de Hanna, a uma instituição de combate ao analfabetismo. A senhora Mather pede para ficar com a velha caixinha de chá, e, de forma simbólica e emotiva, a coloca ao lado de um retrato antigo da família, em preto e branco, que provavelmente deve ter perdido durante a segunda guerra. Por fim, o filme volta para o início, em 1995, Michael está em contato com a sua filha,já adulta e a leva para conhecer o túmulo de Hanna, em sinal de aceitação do seu passado e de seu país e também do amor trágico não realizado. Percebemos que talvez ele consiga uma aproximação emocional com a filha, pois ele, finalmente, falará sobre seu passado com ela.




    Este filme nos comove bastante porque nos impele a percepção de nossa complexidade e de nossas limitações humanas. Ele põe em foco um ângulo diferente daquele que é tradicionalmente visto em filmes que falam do tema do nazismo, normalmente direcionados a perspectiva das vítimas e a exibição da crueldade do regime. Ele privilegia as feridas deixadas nos alemães que nem vivenciaram a guerra, diretamente, mas que se sentem horrorizados com o passado vivido quando ele vem à tona. Não há qualquer manifestação de pieguices emotivas, mas tanto Hanna como Michael e mesmo a senhora Mather arrancam lágrimas de nossos olhos, em virtude da manifestação de sua tragédia pessoal irremediável e irreconciliável. Um novo paradigma epistemológico precisa emergir da reflexão imagética artística, porque ela mostra a face de nossa vulnerabilidade no meio de várias questões que envolvem o direito e que podem contribuir para ampliação de seu olhar crítico. A cultura de massa banaliza os temas e tende a direcioná-los ao maniqueísmo simplificador: o mal sempre está no outro. Muitas vezes, o próprio direito não nos oferece uma saída satisfatória do ponto de vista humano. De fato, pode ser que não existam propriamente vilões ou mocinhos em nossas histórias de realidade, é possível que os dois estejam, ao mesmo tempo, dentro de nós. As discussões em torno de temas que envolvem os direitos humanos precisam partir desta aceitação de espaços de incerteza e não de idealizações construídas em torno nossa natureza, que nos levam a buscar sempre no outro a causa dos malefícios, sem perceber que, muitas vezes, fazemos parte do mesmo processo. As idealizações teóricas podem expandir, na medida em as camuflam, nossas imperfeições humanas, não propriamente remediá-las ou transformá-las de fato.




    Em sintonia com a sensível discussão proposta pelo filme, EDGAR MORIN afirma que, no século XX, fomos compelidos a assumir os limites do conhecimento, sem idealizações, já que a maior certeza percebida é a indestrutibilidade das incertezas. Neste sentido, o autor destaca a necessidade de fazermos a convergência de diversos ensinamentos, mobilizarmos diversas ciências e disciplinas para enfrentarmos as incertezas, revendo os axiomas da lógica clássica, bem como a racionalidade científica tradicional. Percebemos pontos de convergência com o pensamento de JAPIASSU, mas o autor dá mais destaque ao papel da arte na composição interdisciplinar do conhecimento.1 As incertezas cognitivas estão referidas a três elementos básicos. Há um elemento cerebral, na medida em que percebemos que o conhecimento não apenas traduz, mas constrói o real, existindo sempre a chance de erro. Há um elemento físico, que de certa forma se liga ao primeiro. O conhecimento dos fatos depende, de forma permanente, da
interpretação. Por fim, ele menciona a incerteza mais filosófica de todas, que diz respeito à crise dos fundamentos da certeza na Filosofia e nas ciências, conforme detalhamos no item anterior aos expormos o pensamento de JAPIASSU.2




    Em consonância com o exposto pelo filme O Leitor, MORIN destaca que a incerteza tem origem histórica e mostra o caráter caótico da condição humana, marcada por destruições irremediáveis. Segundo o autor, não há como submeter a história a um determinismo econômico-social ou levá-la a obedecer a um progresso. Estamos destinados à incerteza do futuro. As grandes guerras mundiais e as rupturas foram inesperadas.3 MORIN propõe que haja um permanente e sincero diálogo com a incerteza e diz que pensar bem é estar consciente da ecologia da ação. Toda ação, uma vez iniciada, entra num jogo de interações e retroações no meio em que é efetuada, que podem desviá-la de seus fins e até levar a um resultado contrário ao esperado. As consequências da ação são imprevisíveis.4




    Neste sentido, ele destaca que o papel da educação não seria apenas o de transmitir informações e conhecimentos sempre mais numerosos aos alunos, mas viabilizar a transformação existencial do conhecimento adquirido em sapiência, que deve ser incorporado por toda a vida. Nesta linha de pensamento, ganha importância o contato com a cultura de humanidades, seja no campo da literatura, da poesia, do teatro ou mesmo do cinema.5




    A importância cognitiva do contato com a cultura de humanidades está numa ampliação de nossa vida subjetiva, que permanece até certo ponto inacessível em nossa vida concreta. No romance ou no espetáculo cinematográfico, a magia do livro ou do filme faz-nos compreender o que não compreendemos na vida comum, onde percebemos os outros de forma exterior, ao passo que, na tela e nas páginas do livro, eles surgem com todas as dimensões, subjetivas e objetivas.6 É o que procuramos destacar na análise do filme O Leitor. O fato de repudiarmos o nazismo hoje, do ponto de vista moral, não nos impede de compreender como agiam e pensavam as pessoas que se envolveram no regime, na época, de forma mais alargada. O papel da educação seria o de figurar como escolas de compreensão humana, capazes de potencializar o nosso humanismo. Podemos compreender que não podemos reduzir um ser a uma parcela de si mesmo, como geralmente fazemos no cotidiano, onde somos quase indiferentes às misérias físicas e morais. Sentimos mais a comiseração, a piedade e a bondade, ao ler um romance ou ver um filme.7




    Para MORIN, a compreensão humana nos alcança quando sentimos e concebemos os humanos como sujeitos que têm tristezas e alegrias, ou seja, quando reconhecemos no outro os mecanismos egocêntricos de autojustificação que estão em nós mesmos. É a partir dela que se pode lutar contra o ódio e a exclusão. Toda a percepção é uma tradução reconstrutora realizada pelo cérebro, a partir de terminais sensoriais, nenhum conhecimento pode dispensar interpretação. Cada um pode produzir a mentira para si mesmo, através de um egocentrismo justificador e a transformação do outro em bode expiatório de nossas frustrações.8




    Em consonância com o pensamento de JAPIASSU, MORIN destaca que, a partir do século XVIII, a racionalidade passa a ser vista como uma disposição mental que suscita um conhecimento objetivo do mundo exterior, elabora estratégias eficazes, realiza análises críticas e opõe um princípio de realidade ao princípio do desejo. Os avanços da ciência, da técnica e da economia confirmam a sua eficácia. No entanto, citando Platão e Freud, entende que especificidade racional é insuficiente porque ignora a loucura, a afetividade, o imaginário, o mitológico, o lúdico, o religioso. Menciona um interessante paradoxo: “Seria irracional, louco e delirante ocultar o componente irracional, louco e delirante do humano”.9




    O homem se apresenta como homo sapiens, faber e economicus. No entanto, destaca MORIN, o homo faber também é killer, o homo sapiens exterminou os neandertalenses que viviam na Europa desde dezenas de milhares de anos antes da chegada do sapiens. A partir dos poderes da ciência e da técnica, que trouxeram avanços materiais, lançou-se à conquista mortal do planeta, extinguindo os índios e criando a escravidão. Nota-se que a agressividade tem estado presente na história humana, em conflitos religiosos e ideológicos. Existem, apenas, o que ela chama de “algumas ilhas de bondade. ”10




    Segundo MORIN, o homem tem uma natureza ambígua, ele é, ao mesmo tempo, racional e irracional, assim, como seres humanos, temos o que ele chama de dialógico homo sapiens-demens. Por meio de normas jurídicas e da educação moral, a nossa potencial agressividade é contida ao longo de nossa formação. Todavia, uma atitude abusiva ou uma humilhação sofrida despertam a nossa agressividade latente, o amor pode se transformar em ódio e romper controles. A linguagem imagética do cinema de arte tem o poder de penetração profunda em nossa consciência subjetiva, expondo, com maestria, esta composição dialógica, que foge a qualquer tratamento maniqueísta em torno do certo e errado. Ela produz pensamento crítico.




    O filme O Leitor permite a compreensão deste alargamento da consciência, justamente por não tomar partido e permitir uma reflexão mais aberta e alargada sobre o tema da moralidade e da verdade em relação ao direito. Como bem destaca HANNAH ARENDT, em seu grande livro Eichmann em Jerusalém, o pensamento de repúdio ao nazismo tem de aceitar que pessoas comuns, como Hanna, com várias virtudes, inclusive, estiveram a serviço do regime macabro, embora não fossem, propriamente, monstros malignos excepcionais. O sistema de propaganda, muito persuasivo, recalcou o homo demens em prol do emergir de uma racionalidade burocrática sombria e destrutiva, o homo sapiens-faber construído. Ousamos dizer que a Alemanha foi vítima dos modelos de racionalidade artificiais que ela gerou, no plano filosófico, e que foram manipulados pelo regime de propaganda. O filme nos faz perceber esta complexidade pela vivência emocional dos personagens. A banalidade do mal não acabou com o fim da segunda guerra, ela continua no meio de nós, com outras roupagens. Mas antes de expor as temáticas com mais profundidade, vamos discutir um pouco sobre a linguagem do cinema.




    A EXPANSÃO DO PENSAMENTO CRÍTICO INTERDISCIPLINAR ATRAVÉS DOS FILMES




    A primeira exibição pública do cinema ocorreu em 28 de dezembro de 1895, na tela do elegante Grand Café parisiense, por iniciativa dos irmãos Lumière. Vários curtas, em preto e branco e sem som, foram exibidos, através do então inusitado cinematógrafo. Embora a plateia tivesse a consciência racional de que as imagens representavam ilusões, reagiram como se fossem verdadeiras.11 Sabemos que, de fato, do ponto de vista estritamente técnico, não ocorre movimento real na imagem cinematográfica. Com o cinematógrafo apenas produz-se um efeito ótico que constitui esta ilusão de movimento, ao se projetar vinte e quatro fotogramas imóveis por segundo. Esta ilusão ótica se confirma graças à lentidão de nossa retina, que não consegue perceber as interrupções que existem entre as imagens imóveis.12




    Nesta perspectiva, o cinema cria um elemento novo na percepção da imagem, pois, ao introduzir a experiência do movimento, constrói, em termos psicológicos, a impressão de que é a própria realidade que está sendo exibida na tela, ainda que o seu conteúdo seja pura fantasia irreal. Como num sonho, ocorre uma percepção de verdade, por isso, inicialmente, defendia-se a ideia de que esta técnica tornaria esta arte objetiva e neutra, como se fosse manifestada através de um olho mecânico, que “colocaria, na tela, pedaços da própria realidade, sem qualquer intervenção humana”. No entanto, do ponto de vista semiótico, esta caracterização se mostrou demasiadamente simplista, a imagem, mesmo na imóvel fotografia, é semelhante ao real, mas não representa o mesmo de forma involuntária e automática. Nas palavras de ISMAIL XAVIER, ao citar a vanguardista MAYA DEREN sobre a imagem fotográfica:




    O termo imagem, originariamente baseado em imitação, significa algo visualmente semelhante a um objeto ou pessoa real. Neste sentido absolutamente negativo de que a fotografia de um cavalo não é o próprio cavalo, a fotografia é uma imagem. Uma pintura não é algo semelhante a um cavalo, é algo semelhante a um conceito mental, o qual pode parecer um cavalo ou pode, como no caso da pintura abstrata, não ter nenhuma relação visível com o objeto real. 13




    O certo é que a linguagem cinematográfica evoluiu ao longo do século XX e XXI. A câmara, aos poucos, deixa a sua tradicional imobilidade teatral, e passa se movimentar, quer seja através dos travellings (carrinhos) das panorâmicas (a câmera gira sobre o seu pé, dos lados, ou de baixo para cima) o zoom e, por fim, a câmara na mão. Hoje, existem câmeras tão leves que podem ser colocadas no ombro, fazendo, através de um processo de análise, com que haja um deslocamento espacial dentro da própria imagem, que faz uma espécie de recorte de ângulos, que podem ser amplos como uma paisagem ou restritos como uma mão. Na composição final do filme, através de um processo de síntese, as imagens são montadas em sequência, que não necessariamente precisa ser linear, do ponto de vista temporal.14 Neste sentido, percebe-se que a linguagem cinematográfica, seja na ficção ou no documentário, constitui-se através de uma manipulação permanente, que, segundo JEAN CLAUDE BERNADET, seria:




    Uma sucessão de seleções, de escolhas de como filmar, escolha de ângulos, depois, de como montar, tendo em vista várias opções de sequências, que são constituídas de cenas, que por sua vez, são compostas por planos, entendidos como a extensão do filme compreendida entre dois cortes, ou seja, como um segmento contínuo de imagem. 15




    Os elementos que constituem a linguagem cinematográfica não têm um sentido a priori, pois sua significação é construída pelo homem, não apenas na sequência dos planos, mas na manipulação dentro do próprio plano, que dá sentido aos elementos pela sua presença num contexto mais geral.




    Existiria uma permanente ambiguidade nesta significação, estabelecida pela operação linguística seleção/montagem, cujo grau de complexidade seria variável de um filme para outro.16 A percepção desta ambiguidade seria neutralizada pelo efeito psicológico da impressão da realidade no espectador que deve se lembrar mais do enredo e dos personagens do que da própria movimentação da câmara. Os cortes devem passar despercebidos e a figura do narrador não deve ser vista como existente. O filme é, de fato, uma composição artificial, mas deve ser percebido como uma parte da própria vida real.17 Segundo BELA BALAZS, no cinema, a câmara carrega o espectador para dentro mesmo do filme, o seu olho acompanha os movimentos da câmara, muitas vezes, confundindo com os olhares dos personagens. Ele vê e sente o mesmo que os personagens, há uma identificação psicológica única e poderosa entre os olhares.18




    Numa perspectiva semelhante, alguns psicólogos, como HUGO MAUERHOFER, falam sobre a peculiaridade da chamada situação cinema, como uma espécie de fuga da realidade cotidiana para o encontro com o nosso inconsciente. Defendem a tese de que quando o espectador deixa a luz natural do dia ou a artificial da noite, para isolar-se na sala escura, ocorreria uma mudança psicológica marcante, tendo em vista o isolamento visual e acústico. Haveria uma sensação de que o tempo passa mais lentamente, gerando tédio. A forma dos objetos se tornaria menos definida, ampliando nosso poder de imaginar e interpretar. E, por último, haveria o alcance do chamado estado passivo voluntário do espectador, semelhante ao estado do sono. Estes três elementos juntos o levam a chamada entrega voluntária e passiva à ação dramática que se desenrola na tela, levando o inconsciente a se comunicar com a consciência em maior grau no que na vida no dia a dia. Por isso, este pensador defende a ideia de que a experiência de um filme jamais pode ser idêntica para duas pessoas, ela acaba por ser profundamente anônima e individual tendo em vista a singularidade das diversas formas de inconsciente. Ela tornaria suportável a nossa vida moderna, viabilizando o surgir das emoções e também da reflexão.19




    Não ignoramos o fato de o cinema, por ser uma cara arte burguesa, na sua origem, reflexo do desenrolar capitalista e tecnológico do século XX, ter se tornado um tipo de mercadoria abstrata pelo fato de poder ser copiado inúmeras vezes. Apesar de ter surgido na Europa, entre as duas guerras mundiais, ele acaba por ser industrializado nos Estados Unidos, através dos poderosos estúdios de Hollywood, que passam ser vistos como pura alienação, como fábricas de sonhos, que reproduzem ilusões como se fossem reais, situações de total irrealidade social, econômica e política, contribuindo indiretamente para a sua manutenção. A chamada montagem linear, com o corte invisível, e o cinema feito inteiramente nos estúdios dariam vazão a este efeito ilusório. Teríamos, neste sentido, uma manipulação abusiva da linguagem do cinema, que passa a mostrar como real a irreal derrota dos vilões pelos mocinhos, riqueza para os pobres, amor eterno para os solitários e outras formas de happy ending. Como no brilhante filme de WOODY ALLEN, A Rosa Púrpura do Cairo, teríamos uma espécie de realização ilusória dos espectadores, através dos personagens. A ilusão da realidade apareceria como meio de fuga da dura vida concreta, para a realização de uma fantasia maior no plano simbólico das imagens.




    No entanto, entendemos ser demasiadamente simplista qualificar o cinema como pura alienação do real. Sem dúvida, este é um traço característico da indústria que vai ser apropriado, posteriormente, com mais eficiência pela TV, a partir dos anos 50. Todavia, uma leitura histórica mais profunda e particular, menos generalista, mostra que nem mesmo este papel ele exerceu de forma uniforme dentro de Hollywood, sempre houve boas exceções, com diretores que impuseram a sua marca pessoal e crítica no seu trabalho como seria o caso de JOHN FORD, ALFRED HITCHCOCK, GEORGES CUKOR, para citar alguns exemplos. Como alertava o genial cineasta soviético, no início do século XX, podemos desenvolver uma manipulação construtiva da linguagem do cinema não apenas no sentido de fazer uma ilusão irreal parecer real, mas de produzir, através da montagem inteligente, uma reação valorativa e crítica do espectador. O cinema deveria, nesta perspectiva, não apenas contar histórias, mas instigar a produção de um raciocínio crítico no espectador.20




    Depois do término da Segunda Guerra, temos o renascer desta visão do cinema, como arte crítica, no Neorrealismo italiano e na famosa Nouvelle Vague francesa, que surgem como crítica expressa ao cinema de estúdio hollywoodiano, alheio ao social, tanto em termos de forma (abolição das regras de filmagem rígidas, locação real, atores não profissionais) como de conteúdo (por foco na exclusão social). No Brasil, estas duas vertentes geraram o nosso combativo Cinema Novo que até hoje influencia o cinema brasileiro, como, notadamente, o trabalho de WALTER SALLES. O cineasta GLAUBER ROCHA pode ser considerado a expressão máxima da subversão proposta pelo Cinema Novo, que produz pensamento crítico na tela do cinema.




    
A LOGOPATIA DO CINEMA: A FILOSOFIA JURIDICA NO FILME AMOR





    Na primeira cena do impactante filme Amor, escrito e dirigido por MICHAEL HANEKE, vemos a polícia e os bombeiros arrombarem um apartamento parisiense tradicional, no qual as portas estão seladas com fita adesiva. O Estado adentra a propriedade e percebemos o corpo de uma senhora octogenária, sobre a cama, bem vestida, com flores a sua volta, de forma que tudo parece caracterizar um tipo de enterro informal. No entanto, o fedor e a aparência cadavérica do corpo em decomposição nos alertam sobre a biologia macabra da morte. A cena do corpo desfalecido é cruel para nossos padrões culturais dominantes. A seguir, o filme retroage em flashback para explicar esta cena de morte inicial. Teria sido um homicídio em termos jurídicos? Qual seria o sentido moral deste ato? Somos apresentados ao casal idoso Anne (Emmanuelle Riva) e Georges (Jean-Louis Trintignant), estudiosos de piano aposentados que compartilham a vida em comum há muitos anos. Eles têm uma filha chamada Eva (Isabelle Huppert), concertista clássica. O diretor, famoso por desenvolver teses filosóficas realistas em seus filmes, vai propor uma instigante reflexão sobre os aspectos morais que circundam a velhice e a morte, como consequência biológica, que pode ser muito cruel e sofrida. Os três atores têm atuações extraordinárias.




    Anne e Georges têm uma vida harmônica, em termos afetivos, com afinidade de gostos estéticos e realização profissional. Na primeira cena em que são vistos (a única que se dá fora do apartamento), eles estão na audiência de um concerto de piano de um ex-aluno de Anne, que vem ganhando fama. Mostram satisfação em poder celebrar esta passagem de elevação do antigo discípulo, que se tornou um grande artista. Ao chegarem em casa, percebemos o carinho, o cuidado e o respeito mútuos. Sua relação pessoal de cumplicidade e respeito é acima da média, nos padrões regulares de relacionamento afetivo. O diálogo com a filha Eva, que vive uma vida marital com um músico inglês, recheada de traições, mostra este diferencial afetivo, superior. No dia seguinte, todavia, a personagem Anne não aparece por alguns minutos e o filme dá um pequeno salto temporal. Ficamos sabendo que ela foi diagnosticada com obstrução na carótida, fez uma cirurgia para evitar novos ataques, que não deu certo. Ela sai do hospital com o lado direito sem movimentos.




    Aqui começa o martírio de Anne com a sua doença. A interpretação de Emmanuelle Riva é extraordinária para mostrar sua angústia em seu rosto diante da degeneração, que traz inúmeros martírios e limitações ao seu cotidiano. Ela é impossibilitada de tocar seu amado piano e qualquer movimento pela casa depende da ajuda de Georges, que se mostra muito otimista e satisfeito em auxiliá-la. Neste sentido, percebemos que Anne não aceita as limitações impostas pela enfermidade que tende a se ampliar com o tempo. Entende-se que, para ela, não adiantaria sobreviver em condições futuras de muito martírio físico, e ela chega a verbalizar um desejo de morrer para Georges. Assim que sai do hospital, já no apartamento, pede que Georges faça uma promessa a ela: que nunca a levará ao hospital novamente. Esta promessa vai ter um papel central no desfecho do filme, como veremos adiante. Georges acaba tendo que aceitar este pedido, mas deixa claro a sua posição moral antagônica: quer fazer o máximo para ajudar Anne a sobreviver com dignidade e conforto. O filme apresenta uma emotividade sóbria e não piegas, mas percebemos que Georges dedica todo tipo de apoio porque quer ver a sua companheira amada viva. A filha Eva não consegue captar esta dinâmica afetiva especial de seus pais, diferente da moral social dominante, acha que a mãe deve ficar em uma clínica especializada. Neste sentido, mesmo sob protestos da filha Eva, Georges decide que vai mantê-la em casa sob os seus cuidados pessoais, contando com ajudas profissionais de apoio eventuais. Nesta primeira fase, embora sem movimento, a situação permanece razoavelmente equilibrada, pois a mente de Anne ainda está perfeita. Mesmo com as rotineiras dificuldades motoras, Anne ainda pode usufruir da boa companhia intelectual e afetiva de Georges.




    Com o avanço da doença (subtende-se que ela teve mais um derrame) a situação de Anne se agrava muito. Ela não consegue mais fazer sentido ao falar, nem levantar da cama. Agora Georges busca o auxílio de uma enfermeira três dias por semana e acaba admitindo para a filha que não tem mais certeza sobre a consciência de Anne sobre o seu estado crítico. Mais uma vez, contrariando Eva, afirma a sua intenção de mantê-la sob seus cuidados no apartamento e não deixá-la numa clínica, reafirmando o compromisso moral firmado com a esposa. O martírio de Anne é cada vez mais intenso, ela se recusa a comer, beber água e geme a palavra dor, de forma ininterrupta, por longos períodos.




    Nesta fase, observamos a decadência física de Georges, que, aos poucos, começa a perceber a falência de seu compromisso moral de viabilizar a sobrevivência de sua amada. Ele parece morrer junto com ela, pois a única saída de mantê-la viva seria interná-la, mas isso quebraria o pacto moral. Em um dado momento, Georges vai ao encontro de Anne, que está gemendo, em sinal de martírio, e começa a contar para ela uma história da sua infância, ocorrida quando tinha dez anos de idade. Ele se recorda do sofrimento que passou por ter ido a uma colônia de férias por imposição de seus pais e contra a sua vontade. Tinha de nadar em um lago gelado, fazer esportes que detestava e comer comidas que não apreciava. Via correspondência, pediu para sua mãe vir buscá-lo, mas acaba adquirindo difteria por ter sido obrigado a viver aquela experiência, que para ele foi muito negativa.




    Ao contar para si mesmo a própria história, Georges está tentando entender a perspectiva moral de Anne, que está agonizante, pois se considera obrigada a permanecer numa sobrevida de constante sofrimento que ela não suporta mais. Neste momento, aparece a temática da eutanásia ou do suicídio assistido, onde se questiona se o Estado deveria ou não legalizar o auxílio a quem quer morrer, com menos sofrimento. Georges que lutava, do ponto de vista moral e médico, pela sobrevivência de Anne, pega um travesseiro e a sufoca até a morte. A forma com que o faz é parecida com um último abraço. HANEKE não deixa de mostrar o lado brutal da morte, apesar do sentido da compaixão moral que ela possa ter do ponto de vista de Georges. Anne luta, fisicamente, contra o seu sufocamento, ainda que queira morrer.




    O filme não levanta bandeiras radicais a favor do suicídio assistido ou contra ele, mas supera qualquer visão maniqueísta. Percebemos uma mensagem mais pessimista e complexa na agonia de Anne e Georges: nestes casos, ainda que predomine a tipificação do ilícito, não parece haver a boa saída moral, todas são ruins e muito dolorosas. O que seria pior: morrer ou permanecer viva em sofrimento? A finitude da vida e nossas limitações biológicas nos impõem situações de muito martírio que não têm saída positiva. Georges sacrifica seus ideais morais de manter a vida e cumpre a promessa de não internar Anne em hospital ou clínica. Paradoxalmente, para cumprir a promessa, no estado em que ela se encontrava, ele se vê compelido a abreviar a vida de sua companheira, o sentido moral deste ato mortífero é amoroso. Todavia, ao confirmar este amor/morte, Georges, que prepara com cuidado o enterro informal da esposa, escolhendo a roupa e a enfeitando com flores, tem de morrer também, pois perde o seu sentido humano e moral, que vai embora com sua esposa. Trata-se do ponto da narrativa que fica em aberto, como é comum nos filmes de HANEKE, mas, na nossa interpretação Georges comete o suicídio pouco tempo depois. Daí o porquê da cena simbólica do casal ir embora do apartamento e da filha Eva visitando o local vazio depois.




    De uma forma poderosa, esta película nos permite adentrar várias questões filosóficas, que, eventualmente, estão conectadas com o universo ético-jurídico, que são deixadas em aberto. Propõe uma complexa discussão sobre a moralidade e o direito, que envolve não apenas elementos racionais de compreensão da narrativa do filme, mas também de vivências emocionais profundas. Ousamos afirmar que a compreensão da complexa trajetória moral de Georges não poderia ser alcançada somente através de textos teóricos. A leitura imagética nos inseriu na íntima vida do casal, que é exposta de forma detalhada e rigorosa, e na sua consciência subjetiva, nos levando a compreender como um determinado ato considerado criminoso perante o direito, passa a ter o sentido de amor, naquele contexto de doença. A reflexão filosófica nos leva a entender a transformação moral sofrida por Georges, que o leva a prática de ato considerado ilícito em dissonância com seus ideais iniciais de manutenção da vida de Anne. Para entender esta passagem precisamos pensar através da sensibilidade.




    Na visão do filósofo JULIO CABRERA, para que possamos compreender um problema filosófico, não basta entendê-lo, racionalmente, como conceito teórico/semântico. Temos de vivê-lo, senti-lo, sermos afetados por ele, como uma experiência emocional, não empírica, que aguce a nossa sensibilidade cognitiva, próxima de uma dimensão que poderíamos chamar de pragmático-impactante, a qual deve produzir algum tipo de transformação cognitiva. Embora a forma literária tenha preponderado na história do pensamento filosófico, nada impediria que se viabilizasse uma problematização filosófica por meio da análise de imagens do cinema, da fotografia ou da dança.21 Mais adiante, ele levanta a polêmica hipótese de que o cinema seria uma linguagem mais apropriada do que a própria escrita nesta forma de pensar dos filósofos, que ele chama de logopáticos. Algumas questões humanas não podem apenas ser ditas e articuladas logicamente, devem ser apresentadas, sensivelmente, por meio de uma compreensão logopática, racional e afetiva, que longe de ser uma mera impressão psicológica, tem pretensão de verdade universal. Como forma de pensamento, ele é tão aberto como a filosofia dita literária, não existe uma definição que o alcance de forma absoluta.22




    Recordamos do pensamento de JEAN EPSTEIN sobre a questão. Como CABRERA, ele destaca a grande proximidade simbólica da imagem com a realidade sensível, que ela representa, em comparação com a palavra, que apresentaria uma espécie de símbolo indireto, elaborado pela razão, relacionado ao poder de abstrair, classificar e deduzir. A percepção da imagem em movimento apresenta uma significação semipronta, que alcança, de forma contundente e indutiva, a emotividade do espectador, sem a mediação do raciocínio abstrato. Já a palavra, para produzir uma emoção, depende de uma prévia decodificação racional de seu significado, a fim de que represente uma realidade e esteja apta a mexer com sentimentos.




    A frase fica como um criptograma incapaz de suscitar um estado sentimental enquanto a sua fórmula não for traduzida em dados claros e sensíveis através de operações intelectuais, que interpretam e reúnem, numa ordem lógica, termos abstratos para deles deduzir uma síntese mais completa. Por outro lado, a simplicidade extrema com que se organiza uma sequência cinematográfica, onde todos os elementos são, acima de tudo, figuras particulares, requer apenas um esforço mínimo de decodificação e ajuste, para que os signos da tela adquiram um efeito pleno de emoção.23




    Para que a linguagem cinematográfica seja vista como discurso filosófico é necessário que percebamos que ela se constrói a partir dos chamados conceitos-imagem, que não se confundem com as chamados conceitos-ideia, trabalhados na filosofia escrita. No pensamento de CABRERA, eles não têm um caráter essencialista e definitivo, mas heurístico e crítico. Eles caracterizam uma experiência que se tem para que possamos entender e trabalhar este conceito, na forma de um fazer coisa com imagens. Nas palavras do autor:




    A racionalidade logopática do cinema muda a estrutura habitualmente aceita do saber, enquanto definido apenas lógica ou intelectualmente. Saber algo, do ponto de vista logopático, não consiste somente em ter informações, mas também em estar aberto a certo tipo de experiência e em aceitar deixar-se afetar por uma coisa de dentro dela mesma, em uma experiência vivida.24




    Não se trata de apenas assistir ao filme como uma experiência estética ou social, desarticulada do raciocínio, ou ler um comentário sobre a película, mas de desenvolver uma interação lógico-afetiva profunda, que evidencie a presença de conceitos ou ideias nas imagens em movimento. Já vimos como a linguagem do cinema é poderosa porque produz à famosa impressão da realidade, acompanhada pela identificação com o olhar dos personagens, numa situação dinâmica de espacialidade e temporalidade construídas. Os conceitos-imagem do cinema produzem um impacto emocional sobre questões que dizem respeito ao humano, com valor cognitivo, persuasivo, unindo lógica e pática, concomitantemente. Este impacto emocional não está ligado a um possível efeito dramático de um filme, do tipo melodrama, muitos filmes considerados cerebrais comovem o espectador pela sua frieza. Por mais racional que seja um filme, ele nunca será como um tratado literário filosófico.




    Neste sentido, cabe lembrar a didática distinção feita por HUGO MUNSTERBERG a respeito das emoções provocadas pelo cinema. Em primeiro lugar, teríamos as emoções primárias que os personagens comunicam de dentro do filme, provocando simpatia pelo sofrimento, compartilhando as alegrias pelo amor realizado. A percepção visual das várias manifestações dessas emoções se funde em nossa mente com a consciência da emoção manifestada. É como se estivéssemos vendo e observando, diretamente, a própria emoção. Reagimos, organicamente, de forma adequada, o horror nos dá arrepios, a felicidade nos acalma. Há uma experiência viva do reflexo emocional dentro da nossa mente. Nos filmes melodramáticos, este tipo emoção está muito presente. Mas, haveria, por assim dizer, um segundo tipo de emoção secundária em que a plateia reage às cenas do filme do ponto de vista da sua vida afetiva independente, onde pode haver, portanto, uma indignação moral e não uma identificação emotiva com o personagem. A nosso ver, estas duas formas de emotividade se combinam na experiência do filme, mas a emoção secundária estaria mais presente nos chamados filmes cerebrais.25




    Um filme por inteiro pode ser a expressão de um conceito-imagem de uma ou múltiplas noções. Temos, neste caso, um macro conceito imagem que é formado a partir de outros conceitos-imagem menores, que requerem certo tempo cinematográfico para o seu desenvolvimento temporal, uma única cena não pode constituir um conceito-imagem.26 Eles podem ser percebidos, literalmente, nas imagens exibidas, ou serem captados de forma abstrata e metafórica, tornando plena a sua conceituação filosófica.27 Ademais, a pretensão de universalidade da reflexão filosófico-cinematográfica está ligada à ideia de possibilidade e não de necessidade. Temos a constatação de que, embora não aconteça necessariamente com todos, poderia acontecer com qualquer um.28




    A produção do impacto emocional é fundamental para a eficácia cognitiva do conceito-imagem. A técnica cinematográfica se vale da pluriperspectiva, da manipulação do tempo e espaço e do corte cinematográfico para viabilizar este efeito estético. A pluriperspectiva se constitui graças a sua capacidade de dar saltos da primeira (o que vê ou sente o personagem), que é subjetiva, para a terceira, que é objetiva (o que vê a câmera). Neste sentido, a montagem, dentro dos planos, o ângulo aberto ou fechado da câmera e seu movimento podem tornar intensa a experiência do cinema. Isto se associa à enorme capacidade de manipular tempo e espaço, avançar e retroceder, inverter ou mesclar a ordem cronológica do passado e do futuro, mostrar espaços simultâneos, e articular o literal e o metafórico como só os sonhos podem. Por fim, temos a maneira aberta e plural de conectar os planos, as cenas e as sequências.29




    A técnica cinematográfica possibilita a instauração da experiência logopática, que permite a manifestação dos conceitos-imagem, que só podem ser gerados por ela e não por meios literários ou fotográficos. Outra característica importante seria a de que eles sempre apresentam desfechos abertos a novas problematizações filosóficas, mesmo que a intenção do diretor seja a de fechá-las, a linguagem da imagem tem uma natureza subversiva em termos de estrutura. Neste sentido, as soluções lógicas da filosofia escrita geralmente têm uma intenção de apresentar conclusões mais conciliadoras, conservadoras e construtivas, simbolicamente, bem-educadas, como uma tentativa de resolver o mundo dentro da cabeça, que o cinema não consegue fazer, mesmo que tente.30




    CABRERA também levanta o problema da verdade universal filosófica na linguagem do cinema que se vale de uma impressão de realidade e pela possibilidade de apresentar a mais inverossímil fantasia como aparência de realidade de maneira retórica e até declaradamente mentirosa. Não esqueçamos de que parte da tradição filosófica reverencia a verdade como algo que pode estar livre de ilusões e equívocos. Como conciliar esta simulação do real com a pretensão de verdade?31




    O autor entende que tanto as ciências como as filosofias escritas estão cheias de simulações, de exemplos fantasiosos para o desenvolver de suas questões. Em todos os filmes, o problema do universal/particular está presente na própria experiência do cinema, como uma espécie de problemática intrínseca da imagem, através do impacto emocional que provoca. Este impinge uma noção de verdade, quase visceral, que passa pelas entranhas até chegar ao cérebro, mais do que poderia fazer um tradicional texto filosófico escrito. Nestes termos, a leitura filosófica de um filme, ao compor elementos lógicos e afetivos, está direcionada a particulares que suscitam e que manifestam as emoções, mas “a própria reflexão logopática que ela gera tem um alcance universal, que nos permite pensar o mundo de forma geral, muito além do que é simplesmente mostrado no filme”.32 Nas palavras do autor, “enquanto a filosofia escrita pretende desenvolver um universal sem exceções, o cinema apresenta uma exceção com características universais”.33




    Por fim, o autor faz um importante alerta, relativo ao problema da imagem poder, eventualmente, impingir a sua manipulação retórica emocional de forma abusiva e distorcida. Ele cita o exemplo dos filmes de propaganda nazista, que ajudaram a disseminar a banalidade do mal entre o povo alemão. Destaca que sempre é necessário que haja uma informação exterior racional, que não venha da própria imagem, desse modo, o que as asserções imagéticas nos mostram não deve ser assumido como verdadeiro, sem maiores ponderações críticas, de forma similar ao que ocorre nas proposições filosóficas escritas. Na percepção do filme, o aspecto emocional interage, permanentemente, com o aspecto lógico. Neste sentido, diz o autor:




    Podemos negar a verdade que a imagem cinematográfica nos tenta impor. A mediação emocional tem a ver com a apresentação da ideia filosófica e não com a sua aceitação impositiva. Devemos nos emocionar para entender e não, necessariamente, para aceitar. Não é que a emoção da imagem nos mostre imediatamente uma verdade, ela nos apresenta, impositivamente, um sentido, uma possibilidade. Mas o sentido de uma imagem, como o sentido de uma proposição, é anterior à sua verdade ou falsidade.34




    Partindo desta reflexão de CABRERA, voltada para a Filosofia Geral, entendemos que, no campo Filosofia do Direito, existem instigantes linhas filosóficas literárias páticas, que permitem uma aproximação muito rica com a linguagem imagética na apreensão de temas que envolvem uma delicadeza sutil da compreensão do humano, ao nível mais profundo. Fizemos uma rápida apresentação do tema, ao analisarmos os filmes Ladrões de Bicicleta e O Leitor. Toda a discussão filosófica sobre a relação entre direito, moral, justiça, verdade e poder, no plano real dos fatos e das condutas efetivas, envolve esta aproximação experiencial emotiva que vai muito além da racional compreensão semântico-lógica de enunciados escritos. Trata-se de um ramo do direito onde o humano envolve-se, diretamente, nas questões teóricas primordiais, principalmente quando indagamos a respeito da sua imperatividade concreta.




    O ESTUDO INTERDISCIPLINAR ZETÉTICO JURÍDICO




    Como vimos, JAPIASSU destaca que a expressão interdisciplinaridade surge de um neologismo cuja significação nem sempre é a mesma e cujo papel nem sempre é compreendido da mesma forma. Ela ocorre quando a colaboração entre várias disciplinas conduz a interações, isto é, a uma certa reciprocidade de intercâmbios, de tal forma que, no final do processo interativo, cada disciplina saia enriquecida, podendo gerar a criação de uma disciplina interdisciplinar. Ela não é uma associação quantitativa, pois deve conseguir incorporar os resultados de várias especialidades, fazendo a integração e a convergência depois de serem comparados e julgados. Neste sentido, vai além de um estudo um estudo multidisciplinar, e, também, supera uma pesquisa pluridisciplinar, que agrupam disciplinas sem fazer as devidas relações ou sem realizar uma integração nova. A interdisciplinaridade ligada ao estudo do direito relaciona-se ao chamado estudo zetético jurídico em contraposição ao dogmático jurídico.35




    Em termos teóricos, esta distinção aparece destacada, originariamente, nos textos do jurista THEODOR VIEHWEG, divulgada com extrema pertinência pelo jus-filósofo brasileiro FERRAZ JR, antigo discípulo do pensador alemão. Ousamos dizer que, mesmo sem conhecer, academicamente, as distinções entre estes enfoques, é inevitável que o estudante e mesmo o futuro profissional venham a utilizar na sua vida prática e acadêmica estas duas formas de estudar o direito. Neste sentido, sua explicitação teórica não cria nenhuma complicação de fato nova, apenas funciona como uma espécie de meta-língua teórica (uma teoria que estuda as formas de se produzir teorias), que visa facilitar e aperfeiçoar o trabalho teórico jurídico, tornando consciente as suas finalidades imediatas distintas. Obviamente, para falar sobre os enfoques, o ponto de vista predominante sempre será o zetético. Adiante, mostraremos porque, do ponto de vista dogmático, não podemos falar da distinção. Em todo o livro de FERRAZ JR, predominam análises zetéticas da própria dogmática jurídica, ao longo de toda a exposição.




    A palavra zetético (zetein em grego) está de certa forma afastada do senso comum, mas significa investigar, perquirir. Já a palavra dogmática (dokein em grego) liga-se ao doutrinar e está muito mais presente no senso comum teórico do jurista, embora boa parte dos textos não se dedique a uma explicitação rigorosa do seu significado, que é, de forma equivocada, assumido um sinônimo de teoria jurídica, em seu sentido amplo. Mais uma vez, torna-se indispensável a leitura crítica do texto de FERRAZ JR, a fim de que se evitem mal-entendidos. Num sentido genérico, apesar de existir uma importante conexão entre os dois enfoques — toda análise, apesar de acentuar um, tem, de fato, os dois enfoques —, afirmamos que eles têm finalidades imediatas distintas, que se acentuam no estudo do direito.36




    O enfoque teórico zetético investiga um problema tendo em vista uma preocupação cognitiva e especulativa infinita, visando a ampliação dos conhecimentos humanos. Por isso, do ponto de vista metodológico, acentua o aspecto pergunta, problematizando, de uma forma aberta, todos os conceitos analisados, tendo em vista a questão da verdade ou daquilo que as coisas são (ser). Para tanto, parte de premissas, evidências que podem ser seguras (leis) ou relativas (hipóteses), mas que devem ser verificados e comprovados como verdadeiras ao longo do mutável processo histórico. Como as premissas, apesar de funcionarem como ponto de partida, também participam do processo investigativo, elas podem ser substituídas ao longo da pesquisa, caso se mostrem equivocadas ou inapropriadas. 37




    Embora toda pergunta almeje encontrar a sua resposta efetiva, se houver impossibilidade cognitiva para o feito, questões podem ficar sem resposta com toda a naturalidade, já que as premissas é que devem estar adequadas ao problema analisado, com abertura crítica total. Por esta sucinta caracterização, vemos que este enfoque tem um alcance bastante amplo, historicamente, surgindo com o evoluir do pensamento filosófico, que embasou a racionalidade científica ocidental. Hoje, formas de raciocínio zetético compõem todas as ciências em geral (humanas, exatas e biológicas) e o próprio raciocínio filosófico, que, desde a Antiguidade greco-romana, vem constituindo um pensamento especulativo questionador do senso comum imposto, sem compromissos diretos com a ação.38




    Em contrapartida, o enfoque teórico dogmático tem um alcance mais preciso e delimitado, pois equaciona um problema com uma preocupação imediata de criar condições assertivas para a solução do conflito em questão. Para tanto, ele abstrai o problema da verificação especulativa, a qual poderia adiar a solução da contenda. Acentua o aspecto resposta, estabelecendo de forma arbitrária (através de uma decisão humana impositiva) certas premissas, mesmo que temporariamente, como sendo inatacáveis e indiscutíveis, a fim de que estas possam criar condições para a decisão dos conflitos e direcionar a ação (dever ser). Estas premissas não caracterizam evidências que podem ser aceitas como certas por serem verificadas como verdadeiras, ainda que provisoriamente. Elas não podem ser postas em dúvida, apenas podem ser interpretadas, têm caráter normativo e constituem os chamados dogmas normativos, que impõem uma certeza sobre algo que continua duvidoso. Torna-se clara a relação entre dever ser normativo e poder, tido como escolha e imposição volitiva.39




    Ao contrário das teorias zetéticas, não admitem a existência de questões sem resposta, já que os problemas é que devem se conformar às normas vigentes que, mesmo dependendo da interpretação semântica de seu conteúdo, não podem ser ignoradas ou mesmo questionadas em torno da sua obrigatoriedade. Neste sentido, a presença deste tipo de enfoque é muito mais restrita, pois pertence às teorias normativas religiosas, éticas e jurídicas.




    É evidente que o fenômeno jurídico tem uma forte ligação com o estudo dogmático, pois, desde os primórdios históricos, ele esteve ligado ao problema prático da decidibilidade de conflitos sociais e acompanhou a própria racionalização do direito, formação e evolução do Estado Moderno, tentando se acomodar às transformações sociais, econômicas e políticas da sociedade. No capítulo segundo, FERRAZ JR desenvolve um interessante panorama histórico em torno da consolidação deste saber dogmático jurídico, desde o jusnaturalismo medieval, passando direito natural moderno, até o surgimento do processo de positivação do direito a partir do século XIX. Ao longo do tempo, consolidaram-se inúmeras teorias que passam a estudar os ordenamentos vigentes nesta perspectiva dogmática tais como as doutrinas de Direito Civil, Penal, Constitucional, Direito Processual Civil e Penal, ligadas, por exemplo, ao Estado Liberal clássico, assim como as doutrinas de Direito do Trabalho, ambiental e Econômico que surgem com o nascer do Estado Social. Este tipo de raciocínio também prepondera, com grande relevância, na chamada produção técnica do direito prática, tais como petições, sentenças de pareceres jurídicos.




    Todavia, alerta FERRAZ JR, é importante destacar que o raciocínio dogmático, embora exclua, de forma estratégica, a realidade social e axiológica, não se confunde com a pura repetição dos dogmas jurídicos, pois esconde uma certa complexidade, na medida em que ele não apenas tem de aceitar a sua vinculação obrigatória aos dogmas, mas também interpretá-los no seu conteúdo semântico. Como no exemplo citado por FERRAZ JR, o dogma do princípio da legalidade prescreve “ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Se este princípio for confrontado com um caso prático, inevitavelmente, teremos de definir o sentido da palavra lei, dotada de grande vagueza e ambiguidade semântica, podendo representar vários objetos distintos e ter vários significados. Todavia, esta interpretação não será puramente especulativa no sentido zetético da expressão, como as aparências podem ilustrar, pois ela resultará de uma complexa construção linguística persuasiva que deve manipular as incertezas do sentido (vagueza e ambiguidade), de forma a controlá-las no empenho de não ignorarem as próprias normas e viabilizar a decisão de conflitos.




    Note-se que uma interpretação predominantemente zetética não teria estes pontos fixos de chegada e partida, mas como a linguagem normativa geralmente é pouco transparente, é comum que um leitor menos atento confunda uma boa interpretação dogmática com uma especulativa. Quanto mais especulativa uma teoria dogmática parecer, maior será o seu poder persuasivo. Nas palavras de FERRAZ JR, não devemos nos enganar:




    O dogmático, por mais que se esmere em interpretações, está adstrito ao ordenamento vigente, não o ignorando jamais. Suas soluções têm de ser propostas nos quadros da ordem vigente, não a ignorando. Já quem estuda o direito do ponto de vista zetético, não tem compromisso com a decisão, podendo, inclusive, desprezar a lei vigente como ponto de partida.40




    Neste sentido, consideramos bastante lúcida a análise do autor ao destacar que seria impossível concebermos uma prática jurídica apenas com raciocínios zetéticos. Porém, isto não significa que esta estratégia possa se transformar em realidade pura, de modo a concluirmos, de forma absurda e quase irracional, que aspectos filosóficos, sociais, políticos e econômicos não teriam nada a ver com o fenômeno jurídico de fato. A exclusão existencial radical e não apenas teórica dos pressupostos zetéticos do direito podem provocar um distanciamento excessivo da realidade social e, no limite, comprometer a própria funcionalidade da dogmática.




    Todavia, esta interpretação não será puramente especulativa no sentido zetético da expressão, como as aparências podem ilustrar, pois ela resultará de uma complexa manipulação linguística persuasiva que deve manipular as incertezas do sentido (vagueza e ambiguidade), de forma a controlá-las no empenho de não ignorarem as próprias normas e viabilizar a decisão de conflitos. Note-se que uma interpretação predominantemente zetética não estaria limitada a estes dois fatores. Neste sentido, caberia às teorias estéticas promover este tipo de investigação interdisciplinar, onde, por exemplo, estudos sociológicos, históricos, filosóficos, psicológicos tomariam o fenômeno jurídico como objeto de investigação, sob o nome de Sociologia do Direito, História do Direito, Filosofia do Direito, Psicologia Forense etc. Embora possam conter elementos empíricos ou analíticos de forma preponderante, todas têm como característica principal à abertura infinita para as especulações. Vamos nos deter à análise da Filosofia do Direito, pertencente à dimensão teórica da reflexão, em diálogo com a linguagem fílmica, de modo a criar parâmetros de desenvolvimento de uma futura estética jurídica.




    CHAUÍ conceitua a atitude filosófica como a decisão de não aceitar como evidente as coisas, as ideias, os fatos, as situações os valores de nossa sociedade sem antes investigá-los e compreendê-los racionalmente. A Filosofia não teria uma utilidade prática imediata, por isso ela seria, de forma equivocada, muitas vezes, tida como desnecessária, ao contrário das ciências, que têm a sua utilidade exposta nos produtos da técnica, ou seja, como aplicação científica à realidade. O senso comum não consegue ver que as ciências só conseguem, hoje, estabelecer parâmetros de verdade e procedimentos corretos para desenvolver o raciocínio graças à base filosófica histórica que gerou as condições de verificação da verdade no pensamento rigoroso. Afinal, destaca a pensadora, as indagações filosóficas não representam a opinião subjetiva de uma exposta no famoso “eu acho que”, próprio dos meios de comunicação de massa. Ela trabalha com enunciados rigorosos, buscando o seu encadeamento lógico e sua fundamentação racional na forma “eu penso que”. Citando as suas próprias palavras:




    O conhecimento filosófico é um trabalho intelectual e sistemático porque não se contenta em obter respostas para as questões colocadas, mas exige que as próprias questões sejam válidas, e que as respostas sejam verdadeiras, e formem um conjunto coerente de ideias e significados, sejam provadas e demonstradas racionalmente.41




    Numa linha de raciocínio muito semelhante, FERRAZ JR, no livro O que é a Filosofia do Direito? citando o pensamento de JASPERS (psiquiatra que se tornou filósofo) estabelece uma comparação entre os filósofos e as crianças, destacando que a pergunta infantil (3 a 4 anos) é atrevida no sentido de que é feita por alguém que ainda não foi subjugado pela língua que nos permite acessar o mundo. Neste sentido, afirma que “as perguntas filosóficas em relação ao Direito são perguntas infantis do tipo O que é o Direito? O que é a norma? E num curso em que se estuda o Direito, como ciência prática, voltada para a vida, para lidar com problemas e conflitos como não ver no perguntador filosófico uma figura estranha? ”42




    Por outro lado, do ponto de vista ainda mais crítico, concluímos que o mundo globalizado pós-moderno vem colocando a funcionalidade da dogmática jurídica em xeque. Mais do que nunca, ela encontra crises de legitimidade jurídica, que envolvem o problema da justiça, da governabilidade e do abuso do poder. A tendência é haver uma colaboração cada vez mais crescente entre os dois enfoques, pois a zetética jurídica pode desenvolver uma crítica construtiva e verificar pontos de insuficiência da dogmática normativa. A grande questão da Filosofia político-jurídica por que obedecer? torna-se um intrincado e importante problema a ser discutido e equacionado, na crise de autoridade do mundo atual. No dizer de FERRAZ JR, no mundo atual — ocidente e oriente — a legitimação dos dogmas vem perdendo a simplicidade, que se revelava na sua referência valores outrora fixados pela fé ou pela razão, ou pela natureza, o recurso a questões zetéticas torna-se inevitável.43 Agora, analisaremos, como exemplo logopático desta discussão, questões jurídico-filosóficas gerais propostas no filme chinês A História de Qiu Ju.




    A HISTÓRIA DE QIU JU: CONCEITOS-IMAGENS DE TEMAS DA FILOSOFIA JURÍDICA




    Este premiado filme ganhou o Leão de Ouro de melhor filme e melhor atriz para Gong Li, no festival de Veneza de 1992, dirigido pelo criativo e polêmico diretor ZANG YIMOU. É uma pequena obra-prima didática para mostrar, por meio da linguagem dramática de seus personagens, ideias que narram a permanente interação entre problemas zetéticos e dogmático-jurídicos, no plano existencial. Uma vez conhecida a metalinguagem teórica no plano conceitual, que estabelece as finalidades ideais distintas, resta-nos analisar pontos gerais de permanente ligação entre ambos. A História de Qiu Ju tem uma estrutura narrativa muito próxima do chamado estilo documental de filmagem, semelhante ao Neorrealismo italiano, feita em locais reais, sem cenário fictício montado e contando com a apoio de vários atores não profissionais.




    Além de discutir o problema humano e existencial da justiça em face da moral e do direito, o filme faz um interessante mergulho na cultura chinesa, do campo bucólico e afetivo das relações, até a impessoalidade calculista e, muitas vezes, pouco humana da cidade grande. A fotografia do filme é primorosa, seu ritmo é contido, preciso e adequado à cultura oriental que retrata de forma muito verossímil. Ressaltamos a incrível e convincente atuação de Gongo Li, no papel da protagonista Qiu Ju, uma esposa grávida que trava uma batalha jurídica e existencial em busca do seu senso moral de justiça, traduzindo a ambiguidade de quem duvida do status quo vigente e acredita na possibilidade de mudança das relações de poder sociais. Numa cultura eminentemente patriarcal, ela luta contra o conformismo submisso de seu marido sobre o senso comum de que um chefe tem poder absoluto sobre todos, podendo decidir, de forma extralegal, sobre o emprego da força.




    A trama desenvolve-se a partir de um conflito que não presenciamos, mas que nos é relatado pelos próprios personagens. Qiu Ju vive no campo de plantação de pimenta, num remoto povoado, está grávida do primeiro filho e, conjuntamente com seu marido, pede autorização para o chefe local para utilizar uma parte do terreno para a construção de uma casa para armazenar a pimenta. O chefe nega o pedido, alegando que a lei apenas autoriza o uso da terra para plantar e não para construir. Irritado, Qinglai, marido de Qiu Ju, ofende verbalmente o chefe dizendo que ele só criará galinhas, como uma referência ao fato dele sé ter tido filhas mulheres, um grande desprestígio na cultura patriarcal.




    Como resposta, o chefe chuta os testículos de Qinglai, que quase perde a sua fertilidade. Depois de levar o marido ao médico, Qiu Ju, mesmo sendo quase 43analfabeta e mesmo enfrentando o penoso final de uma gravidez, percebe que houve um abuso na atitude do chefe, pois, não havia respaldo legal para uma atitude violenta como esta, mesmo diante da ofensa praticada pelo marido. O chefe, diz ela, poderia ter dado uns cascudos, mas nunca o chutar naquele lugar. Sentindo que seu marido sofreu uma injustiça e o abuso de poder e uma ofensa moral por parte do chefe, ela sai em busca da justiça, com uma espécie de intuição filosófica de que ela teria um sentido profundamente humano de retratação ética, ela espera que o chefe peça desculpas e se arrependa por seus atos abusivos. Para tanto, ela irá instrumentalizar e buscar uma reposta a esta angústia filosófico-humana (zetética), através de procedimentos jurídicos dogmáticos.




    Em primeiro lugar, ela contata, no povoado, o oficial Li, para mediar o conflito, do ponto de vista jurídico. O chefe aceita entrar num acordo, propondo-se a pagar as despesas médicas do marido e o seu salário. Qiu Ju vai ao encontro do chefe, mas a mediação fracassa, na medida em que o chefe se recusa a pedir desculpas, joga o dinheiro no chão, exigindo que Qiu Ju se curve para alcançá-lo várias vezes. Ela não aceita o pagamento, dizendo que a luta jurídica pela justiça não acabou. Para ela, o abuso de poder injusto do chefe tornou-se a repetir. Temos este decisivo diálogo transcrito:




    Chefe: Achou que seria tão fácil assim.




    Qiu Ju: Não quero seu dinheiro, mas justiça.




    Chefe: Só aceitei para não contrariar o Oficial Li. Você curvará a cabeça cada vez que apanhar uma nota, depois que fizermos isto vinte vezes, estaremos quites.




    A partir deste momento, a saga de Qiu Ju, em torno da busca da concretização de um ideal humano de justiça, através de procedimentos jurídicos dogmáticos, tem início. Ela vende a pimenta, utiliza meios de transporte precários, vai até a comarca em Beijing, depois ao tribunal, enfrenta as dificuldades da falta de honestidade na cidade grande e a decisão jurídico-dogmática é a mesma: pagamento das despesas médicas, mais o salário da vítima. Na perspectiva da filosofia jurídica, todas as decisões firmadas, pela mediação ou pelo tribunal, espelham um modelo horizontal de justiça, a poine, que se liga ao conceito racional de indenização negociada como compensação financeira de um dano.44 Os procedimentos dogmáticos da decisão jurídica vão se aperfeiçoando, do ponto de vista da técnica jurídica (Qiu Ju contrata um advogado), mas não conseguem dar uma resposta à angústia humana e ética de Qiu Ju, que parece se sentir cada vez mais frustrada com o universo jurídico. Várias vezes ela repete a pergunta filosófica, mas isto é a justiça? Como último recurso, na esperança de que o direito lhe conceda a tão almejada retratação moral, ela decide recorrer para o tribunal intermediário do povo, que solicita uma nova perícia médica em seu marido, um exame de raio X.




    44O descrédito dela é muito grande, pois começa a perceber como as relações de poder — governo x cidadão — como a noção de controle e o uso retórico da linguagem parecem preponderar sobre a de justiça. Uma certa noite, enquanto todos os moradores assistem a uma ópera tradicional, Qiu Ju tem dificuldades graves no parto e precisa ir para um hospital. O chefe está em casa e é procurado, pela parteira, para salvar a sua vida e do bebê. A princípio, ele se recusa a ajudá-la, mas acaba cedendo e salvando a sua vida e a da criança. Em casa, ela visita o chefe e expressa a sua enorme gratidão por ter salvo a vida deles, convidando-o para a festa de um mês da criança, um saudável menino. Na comemoração, a alegria domina o coração de Qiu Ju, em nenhum momento, ela põe foco no exaustivo problema de seu marido. O filme sugere que houve uma espécie de compensação ética na atitude do chefe. Se ele causou um dano, colocando a fertilidade de seu marido em risco, quando o chutou, ilegalmente, o desequilíbrio foi sanado, com a realização de um bem, na sua atitude de salvá-la da morte, junto com o filho. Tudo parece caminhar para um final feliz até a chegada do oficial Li.




    O oficial Li chega e avisa Qiu Ju que o chefe acabou de ser preso, e assim deverá permanecer por quinze dias, pois o raio-X detectou uma nova evidência. A agressão praticada foi mais grave, pois causou a quebra de uma das costelas. Mais angustiada do que nunca, ela reafirma que nunca pleiteou a sua prisão, mas sim a sua retratação moral, ouve a sirene do carro da polícia e sai correndo atrás de uma justiça moral que nunca consegue alcançar. O seu olhar angustiado, na estrada vazia, simbolicamente, também não encontra uma resposta ética com este novo sentido vertical de justiça, onde se deve retribuir o mal (agressão) com o mal (prisão.)45




    Qiu Ju, como cidadã comum, com um bom senso moral de justiça, é levada a perceber que os procedimentos dogmáticos, que utiliza como ferramentas para aplacar a sua revolta diante do abuso de poder, colocam fim ao conflito, controlando-o, através da compensação financeira horizontal ou retribuição punitiva vertical, mas não oferecem uma resposta a sua angústia em torno do problema moral da justiça. Em todo o filme, sentimos, através de elementos imagéticos, a inadequação de Qiu Ju em relação à compensação financeira para fazer justiça moral ao caso. Ela se considera injustiçada, porque o dinheiro jamais poderia equivaler a uma retratação moral do chefe, que sanaria o abuso de poder praticado. Quando ela parece ter finalmente sido recompensada no plano moral das intenções pela boa ação do chefe, a justiça vertical como retribuição, passa a embasar um novo sentimento de injustiça em Qiu Ju, desta vez, em relação ao próprio chefe, tendo em vista a sua atitude caridosa de salvar a sua vida e a do bebê. A dúvida de Qiu Ju representa as angústias zetéticas que muitas vezes acompanham as certezas dogmáticas, no universo jurídico, de forma humana e necessária.




    De certo modo, a riqueza especulativa do filme serve de cenário para a percepção de cinco relevantes temas filosóficos que se conectam com o mundo jurídico, os quais nos propomos a analisar nesta obra. A relação existente entre direito moral e suas mudanças na pós-modernidade, o problema da verdade na interpretação, o tema dos modelos retributivos de justiça, e, por fim, a percepção do abuso de poder em termos pragmático-jurídicos. Os filmes analisados espelham os temas de forma complexa e não estanque, na medida que eles se interpenetram. Assim, fizemos uma seleção indicativa de problemas que apareceriam de forma predominante em cada uma das películas, que acabam por estabelecer um incrível diálogo imagético. É o que veremos nos próximos cinco capítulos deste livro.
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